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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0012/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: IVAN DE AZEVEDO PONTE - ME, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.069.397/0001-01, representada neste ato pelo 
Sr. Ivan de Azevedo Ponte. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de materiais elétricos, materiais hidráulicos, materiais de pintura, 
materiais de limpeza, Equipamentos de Proteção Individual (EPI), 
ferramentas e utensílios de oficina, máquinas e equipamentos, arame 
galvanizado e andaimes, destinados à Coordenação de equipamentos e feiras 
da STDE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
(Lotes Contratados: 1, 4, 7 e 8). DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº PE22006- 
STDE e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto.DO VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$ 24.655,44 (vinte e quatro mil, seiscentos e cinquenta e cinco 
rea i s  e  quaren ta  e  qua t ro  cen tavos ) .  DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 26. 01. 11. 334. 0455. 2. 490. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
500. 0000. 00 e 26. 01. 11. 334. 0455. 2. 490. 4. 4. 90. 52. 00. 1. 500. 0000. 00 - 
Recurso Municipal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação. DA 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada Sr. 
Isaac Vasconcelos Tavares, gerente da Gestão de Equipamentos da STDE 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada 
por técnico designado pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico, Sr. José Radier Souza Frota, Assistente Administrativo da 
Coordenadoria de Equipamentos e Feiras, especialmente designado para este 
fim pela CONTRATANTE. DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 
2023. SIGNATÁRIOS: Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - 
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. Ivan de Azevedo 
Ponte - Representante da Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- 
Coordenadora Jurídica da STDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0013/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: IVAN DE AZEVEDO PONTE - ME, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.069.397/0001-01, representada neste ato pelo 
Sr. Ivan de Azevedo Ponte. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de materiais elétricos, materiais hidráulicos, materiais de limpeza, 
materiais de pintura, cimento, tela galvanizada e cadeado destinados à 
Coordenação de equipamentos e feiras da STDE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. (Itens Contratados: 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 10, 11, 12, 13 e 14). DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato 
tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº PE22003-STDE e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto.DO VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$ 66.806,04 (sessenta e seis mil, oitocentos e seis reais e 
quatro centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 26. 01. 11. 334. 
0455. 2. 490. 3. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 - Recurso Municipal. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua publicação. DA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada Sr. Isaac 
Vasconcelos Tavares, gerente da Gestão de Equipamentos da STDE 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada 
por técnico designado pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico, Sr. José Radier Souza Frota, Assistente Administrativo da 
Coordenadoria de Equipamentos e Feiras, especialmente designado para este 
fim pela CONTRATANTE. DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 
2023. SIGNATÁRIOS: Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - 
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. Ivan de Azevedo 
Ponte - Representante da Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- 
Coordenadora Jurídica da STDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0014/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 

CONTRATADA: DIMAPOL - DIST. DE MATERIAL DE LIMPEZA E 
PAPEL LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 12.337.358/0001- 
93, representada neste ato pela Sra. Sarah de Nazareth Ramos de Azevedo. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de materiais elétricos, 
materiais hidráulicos, materiais de pintura, materiais de limpeza, 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), ferramentas e utensílios de 
oficina, máquinas e equipamentos, arame galvanizado e andaimes, 
destinados à Coordenação de equipamentos e feiras da STDE, de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência 
do edital e na proposta da CONTRATADA. (Lotes Contratados: 03 e 06). DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico nº PE22006- STDE e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: 
O preço contratual global importa na quantia de R$ 7.355,58 (sete mil, 
trezentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: 26. 01. 11. 334. 0455. 2. 490. 3. 3. 3. 90. 30. 
00. 1. 500. 0000. 00 - Recurso Municipal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
publicação. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada Sr. Isaac Vasconcelos Tavares, gerente da Gestão de 
Equipamentos da STDE especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico, Sr. José Radier Souza Frota, 
Assistente Administrativo da Coordenadoria de Equipamentos e Feiras, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2023. SIGNATÁRIOS: Alexsandra 
Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico. Sarah de Nazareth Ramos de Azevedo - 
Representante da Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- 
Coordenadora Jurídica da STDE. 

PORTARIA N° 06/2023 - STDE - CONSTITUI A COMISSÃO 
ORGANIZADORA E AVALIADORA DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS E 
CADASTRO DE RESERVA PARA O PROJETO JOVENS 
EMPREENDEDORES RURAIS, ORIUNDA DO EDITAL N° 03/2023 - 
STDE, POR MEIO DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - STDE. A SECRETÁRIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de designar os 
membros da comissão organizadora e avaliadora do processo seletivo 
simplificado para preenchimento das vagas e cadastro de reserva para o 
Projeto Jovens Empreendedores Rurais, oriunda do Edital n° 03/2023 - 
STDE, conforme previsto em seu item 1.8; CONSIDERANDO o Decreto 
Municipal nº 2.885, de 11 de março de 2022, que dispõe sobre a instituição do 
“Projeto Jovens Empreendedores Rurais” no âmbito do Município De 
Sobral; RESOLVE: Art. 1° - Constituir a comissão organizadora e avaliadora 
do processo seletivo simplificado para preenchimento das vagas e cadastro 
de reserva para o Projeto Jovens Empreendedores Rurais, que visa promover 
o desenvolvimento sustentável dos produtores, tornando suas propriedades 
rentáveis, bem como fomentar o desenvolvimento da economia do 
Município de Sobral/CE, sendo coordenada e executada pela Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico -STDE. Art. 2° - A comissão será 
formada por membros nomeados pela STDE, a seguir discriminados: I - 
Andrine Kelly Bezerra Albuquerque (Presidente); II - Bruno Stefano 
Miranda Valente (Membro); III - Diego Rodrigues de Sousa (Membro); § 1° - 
São atribuições da Comissão realizar todo o trabalho técnico do processo de 
inscrição, classificação e chamada de candidatos no Processo Seletivo 
Simplificado. §2° As atividades dos membros da Comissão não serão 
remuneradas. Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, em 13 de fevereiro de 2023. Alexsandra Cavalcante Arcanjo 
Vasconcelos - SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO. 

EDITAL Nº 03/2023 - STDE - ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA O PREENCHIMENTO DAS VAGAS E 
CADASTRO DE RESERVA DESTINADOS À FORMAÇÃO 
EMPREENDEDORA DE JOVENS RESIDENTES E DOMICILIADOS 
NA ZONA RURAL, POR MEIO DO PROJETO JOVENS 
EMPREENDEDORES RURAIS, QUE VISA PROMOVER O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DOS PRODUTORES, POR 
MEIO DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - STDE. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, com 
sede na Cidade de Sobral, no Estado do Ceará, na Rua Viriato de Medeiros, nº 

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO


